
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

 

PARECER Nº 2372/2019 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 243/2018 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Vespoli, visa 
determinar a colocação de código QR em todas as placas de obras públicas municipais para 
leitura e fiscalização eletrônica por dispositivos móveis. 

De acordo com o art. 1º, é obrigatória a colocação de Código de Barras Bidimensional 
QR em cada placa de obra pública municipal, para leitura por smartphone e outros tipos de 
dispositivos móveis mediante acesso a página da Web, com informações completas e 
atualizadas sobres a obra, a serem disponibilizadas eletronicamente pela Prefeitura Municipal 
de São Paulo. 

O art. 2º determina que no acesso à base de dados oficial na Web deverão estar 
disponibilizados para fiscalização pública, os empenhos, notas fiscais e eventuais aditivos 
contratuais lançados, além das seguintes informações sobre a obra: 

I - Nome; 

II - População atendida; 

III - Valor previsto; 

IV - data da ordem de serviço; 

V - valor já gasto; 

VI - empresa(s) executante(s), com dados completos; 

VII - eventuais aditivos contratuais, com detalhes; 

VIII - projeto arquitetônico e imagens; 

IX - data de previsão da conclusão; 

X - nome do agente público responsável pela fiscalização da obra. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo "apenas a fim de adequar a proposta às 
normas de técnica legislativa estabelecidas na Lei Complementar Federal nº 95/98". 

Quanto aos aspectos atinentes a esta Comissão, favorável é o parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. Destarte, com base nos princípios 
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), 
apresentamos o seguinte substitutivo: 

 

SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 243/2018 

Determina a colocação de código QR em todas as placas de obras públicas municipais 
para leitura e fiscalização eletrônica por dispositivos móveis, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º É obrigatória a colocação de Código de Barras Bidimensional QR em cada placa 
de obra pública municipal, para leitura por smartphone e outros tipos de dispositivos móveis, 
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mediante acesso a página da Internet, com informações completas e atualizadas sobre a obra, 
a serem disponibilizadas eletronicamente pela Prefeitura Municipal de São Paulo. 

Art. 2º Na base de dados oficial na Internet serão disponibilizados, para fiscalização 
pública, os empenhos e as notas fiscais, além das seguintes informações sobre a obra: 

I - nome; 

II - população atendida; 

III - valor previsto; 

IV - data da ordem de serviço; 

V - valor já gasto; 

VI - empresas executantes, com dados completos; 

VII - eventuais aditivos contratuais, com detalhes; 

VIII - projeto arquitetônico e imagens; 

IX - data de previsão da conclusão; 

X - nome do agente público responsável pela fiscalização da obra. 

Parágrafo único. O órgão público municipal responsável pelo acompanhamento da obra 
deverá disponibilizar relatório mensal sobre a execução desta, no Portal da Transparência do 
Município de São Paulo. 

Art. 3º O Poder Executivo disponibilizará em página eletrônica própria, todas as 
informações referentes aos procedimentos licitatórios, tais como laudos, relatórios, recibos e 
todos os documentos pertinentes ao processo de licitação e execução das obras no Município, 
com uma interface simples para acesso de todos os munícipes. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor no exercício em que a despesa por ela criada for 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, bem como tiver sido compatibilizada 
com as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 
orçamentárias, revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 04/12/2019. 

Alessandro Guedes (PT) - Presidente 

Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Isac Felix (PL) 

Paulo Frange (PTB) 

Rodrigo Goulart (PSD) - Relator 

Soninha Francine (CIDADANIA) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/12/2019, p. 114 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


